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PARECER DO DIRIGENTE DE CONTROLE INTERNO 
 
 

Em atendimento às determinações contidas no inciso III, 
art. 9º da Lei n.º 8.443/92, combinado com o dispos to no art. 151 do 
Decreto n.º 93.872/86 e inciso VIII, art. 14 da IN/ TCU/N.º 47/2004 e 
fundamentado no Relatório, acolho a conclusão expre ssa no Certificado 
de Auditoria,  que certificou as contas dos gestore s no período  de 
01/jan/2005 a 31/dez/2005 como REGULAR e REGULAR COM RESSALVAS.  

2.  As questões objeto de ressalvas  foram levadas ao 
conhecimento dos gestores responsáveis, para manife stação, conforme 
determina a Portaria CGU nº 03, de 05 de janeiro de  2006, que aprovou a 
Norma de Execução nº 01, de 05 de janeiro de 2006, e estão relacionadas 
em tópico próprio do Certificado de Auditoria. As m anifestações dos 
Gestores sobre referidas questões constam do Relató rio de Auditoria. 

3.  Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de 
Estado supervisor, com vistas à obtenção do Pronunc iamento Ministerial 
de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e post erior remessa ao 
Tribunal de Contas da União.  
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